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1— DA LICENcA:
0 Subsecretãrio de Meio Ambiente da Secretaria de Desenvovirnento Urbano e Meio Ambiente, no

uso das atribuiçOes clue Ihe confere o artigo 18, inciso Ii, § 2°, da Lei n.° 041 de 13 de setembro de 1989,
tendo em vista o constante nos Decretos n°s. 27.591 e 27.802, respectivamente de 10 de janeiro e 22 de
marco de 2007 e, ainda, o disposto na Ordern de Servico n° 01/2007-SEDUMA, de 30 de abril de 2007,
r 'ede a presente LICENA DE NSTALAçAO, autorizando a instalação para a atividade de

.¼ILMENTA(;AO DA R000VIA DF-430, requerida pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
)DAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DERJDF, CNPJ: 00.070.53210001-03, objeto do Processo

191000.02011995, devendo ser observadas as especificacoes constantes nos projetos
apresentados_paraanálise,incluindo as medidas de controleambiental e demais_condicionantes.

2—DA
A ATIVIDADE DE PAVIMENTAçAO DA RODOVIA DF-430 estâ licenciada para

TRECHO COMPREEND%DO ENTRE A PONTE SOME 0 RIBEIRAO RODEADOR E 0
PAVIMENTO ASFALTICO EXISTENTE JUNTO AO SISTEMA VIARIO, LOCALIZADO NA RA IV
— BRAZLANDIAIDF.
3— DAS CONDICIONANTES, EXIGENCIAS E REsTRIc0Es:
1. Os servicos de terraplenagem para regularizaçáo do subleito, envolvendo cortes e aterros

longo do corpo estradal, deveráo ser executados de acordo corn as especificacoes do DNIT;

2. 0 cascalho-lateritico a ser utilizado nas obras de pavirnentacão deverá ser obtido em
depOsitos cuja atvidade de lavra esteja devidamente licenciada;

3 0 material a ser utilizado para regularizacão do subeito poderá ser obtido dos cortes
existentes ou de caixas de empréstimo desde que inseridas na faixa de dorninio da rodovia
D F-430;

4. Projetar o greide o mais próximo possivel do atual leito da rodovia para reduzir ao máximo os
volumes de material de empréstimo;

5. Abrir caixas de empréstimos corn profundidades näo superiores a 1,50 metros e corn cairnento
gradual no sentido do afastarnento da pista de forma a reduzir o desnivel entre a greide e o
fundo da caixa nas imediaçOes da rodovia;

6. As caixas de ernpréstimo poderão funcionar corno bacias de contençâo das águas de
drenagem superficial desde que instaladas junta as saldas d'água;

7. Remodelar as bacias de retencao já implantadas e construir novas bacias nos trechos
susceptiveis a instataçâo de processos erosivos;

8. Nas saidas d'água corn maior vazão, localizadas em pontos sensiveis a erosão deverão ser
instalados dissipadores de energia;

9. Construir bigodes e saldas d'água para fracionar o escoamento proveniente do corpo estradal
e favorecer a irtfiltraçâo de água na faixa de domInio da rodovia;

10.Deverá ser realizado a monitoramento do escoamento superficial ao longo da faixa de domInio



para contencão imediata dos processos erosIvos;

11. Corrigir as deformacoes erosivas na superficie dos taludes;

12.Regularizar ou suavizar Os trechos escavados, bern corno recuperar as areas diretamente
afetadas mediante o plantlo de vegetacão forrageira. Suavizar os taludes das caixas de
empréstirnos e prornover a revegetacão corn gram ineas;

13. Implantar sinalizaçao vertical e horizontal adequada corn enfoque especial para as interseçöes
e entroncamentos rodoviários, bern corno para os locals de travessia de pedestres;

14.Nos trechos mais sinuosos, corn curvas reversas de raios reduzidos, deverão ser implantadas,
nas laterals, estruturas rnetálicas de protecâo;

15.Durante a execucão das obras não será permitida a manutencao de rnáquinas elou
equipamentos em areas aeatórias e dispersas, devendo a mesma ser executada em patios
a p ro p riados;

16.Os canteiros e os patios utilizados para manutencâo de rnáquinas deverâo ser recuperados a
término das obras;

17.Durartte a execucão das obras deverá ser feita a aspersão d'água na via corn finalidade de
manter ümidas as superficies sujeitas a poeira levantada pelo tráfego de velculos;

18.0 DERIDE deverá apresentar urn Relatôrio Ambiental anual referente ao acompanhamento
dos trabalhos executados;

19.Toda e qualquer alteracao do empreendimento deveré ser solicitada/requerida junto a
SMA/SEDUMA;

20. Outras CONDICIONANTES, EXIGENCIAS e RESTRIçOES poderão ser estabelecidas P01
esta Subsecretaria a qualguer tempo.

4— DASOBSERVACOES:
1. A SEDUMNSMA, observando o disposto no artigo 19 da Resolução CONAMA fl. 0 237/97

poderá alterar, suspender ou cancelar a presente Licenca de lnstalação;
2. Esta licença de Instalacão so terá validade apOs sua publicação no Diário Oficial do

Distrito Federal e em periOdico de grande circulacao no Distrito Federal, devendo, essa
publicacOes, serem efetivadas as expensas do interessado conforme previsto na Lei n
041189, artigo 16, § 1 0 , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura dc
Termo de Aceite. ApOs efetuadas as publicacôes, entregar páginas dos jornais a esta
SEMARH em ate io (dez) dias, sob pena de suspensão desta licenca;

3. 0 requerimento da Licenca de Operacao deste empreendimento deverá ser protocolado no
periodo de vigéncia desta licença, ou de sua eventual prorrogacão, sendo obrigatário observar
as CONDICIONANTES, EXIGENCIAS, RESTRIcOES e PRAZOS de apresentaçâo da
docurnentaçao técnica complementar estabelecidos na presente Licença de lnstalação;

4. Qualquer alteracao nos projetos previstos para o empreendimento deverá ser precedida de
anuência documentada da SEDUMA/SMA;

5. Se necessário, o requerimento de prorrogacao desta Licenca de lnstalação deveré ser
protocolado corn antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias da expiracâo do prazo de
sua vigéncia;

6. A SEDUMNSMA deverá ser cornunicada, imediatamente, em caso de ocorrência de qualquer
acidente que venha a causar risco de dano ambiental.

7. Deverá ser mantida urna via desta licenca no local do ernpreendimento/atividade;



[WDAVALiDADE:
ESTA L10ENA BE INsTALAcA0 TERA VAUDADE PELO PERODO BE 03 (TRÉS) ANOS

CORRIDOS, OBSERVADOS Os REQUISITOS E CONDICIONANTES CONSTANTES NA
MESMA E NO PROCESSO QUE LHE DEU ORIGEM, DO QUAL E PARTE INTEGRANTE.

Brasilia,	 de 1D L	 de 2007.

GUSTAVO SOUTO MAIOO
LUIS ANTONIO REIS

Secio.Adc

Subsecretário de Meio2biente	 te	 de EsLa6o de e4vn

Urba*oeMeioAmb

P - TERMO DE ACEITE:
DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM OS TERMOS DA PRESENTE

ENA DE INSTALAçAO, A QUAL SUBSCREVO.

Brasilia, IZ de	 V -	 de 2007.
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